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SUMÁRIO 

Assemble ia da República: 

R e s o l u ç ã o n° 5/2002. 

Aprova a Conta Geral do Estado de 2000 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Resolução n° 5/2002 
de 5 de Dezembro 

Tendo apreciado a Conta Geral do Estado de 2 0 0 0 nos termos 

do n° 3 do artigo 38 da Lei n° 15/97, de 10 de Julho, a Assemble ia 

da Repúbl ica determina' 

ARTIGO 1 

É aprovada a Conta Geral do Estado de 2 0 0 0 . 

ARTIGO 2 

Na e laboração da Conta Geral d o Estado, o Governo d e v e 

cumprir c o m as recomendações constantes do Relatório e Parecer 

do Tribunal Administrat ivo referente a Conta Geral d e 2 0 0 0 , c o m 

espec ia l destaque para: 

a) M a i o r discipl ina e rigor na e laboração d o s documentos 

que pormenor izam o Orçamento do Estado, por forma 

a estarem e m consonânc ia c o m a Lei Orçamental, evi-

tando-se incons i s t ênc ia s c o m o as q u e se reg i s tam 

actualmente; 

b) A publ i cação atempada de d ip loma legal que, de forma 

descriminada, aprove as alterações introduzidas no 

Orçamento e que são da competênc ia do Governo; 

c) A criação de s istemas de registos sobre donat ivos e sobre 

os emprést imos contraídos p e l o Estado, para permitir 

que a informação disponível sobre o s fundos entrados 

e sua apl icação seja mais abrangente, clara e credível; 

2. O Governo d e v e apresentar à A s s e m b l e i a da Repúbl ica, 

no âmbito da implementação da lei do SISTAFE, uma informação 

sobre melhor o p ç ã o a tomar para garantir que os valores inscritos 

no O r ç a m e n t o , d e f i n a n c i a m e n t o externo , s e j a m e x e c u t a d o s 

através d o Orçamento do Estado e contabi l izados na Conta Geral 

do Estado. 

3. O G o v e r n o d e v e garantir o cumprimento das normas e 

regras sobre a e x e c u ç ã o orçamental por todos os órgãos e insti-

tu ições d o Estado. 

ARTIGO 3 

A presente Reso lução entra e m vigor na data da sua publicação. 

Aprovada pe la A s s e m b l e i a da Repúbl ica, aos 5 de D e z e m b r o 

de 2 0 0 2 . 

Publ ique-se . 

O Presidente da Assemble ia da República, Eduardo Joaquim 

Mulémbwè. 


